
 

           4 de Outubro de 2013 - 2ª Reunião EXTRAORDINÁRIA – Horário: 14h00min  
                        P A U T A 

 

1- APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR:  

 Ata da 1ª Reunião Extraordinária (10 de setembro de 2013). 

 

2- EXPEDIENTE: Inclusão e Exclusão de Matérias na Ordem do Dia, Justificativa de ausência 

 de Conselheiros e Pedidos de Atribuição de Regime de Urgência. 

3- ORDEM DO DIA: 
 

3.1- Proposta de Resolução de Criação da Câmara de Extensão – Relator(a): Prof.º Eduardo 

Vivian – Pró-Reitoria de Extensão. 

3.2- Proposta de Resolução de Criação da Câmara de Ensino – Relator(a): Prof.ª Ana Candida 

de Almeida Prado – Pró-Reitoria de Ensino. 

3.3- Proposta de Resolução que Baixa Normas Regulando e Disciplinando os Cursos de 

Especialização – Relator(a): Prof.ª Ana Candida de Almeida Prado – Pró-Reitoria de Ensino. 

3.4- Proposta de Resolução de Criação da Diretoria de Articulação e Relações Institucionais 

com a Comunidade e dá outras providências – Relator(a): Profª Irma Gracielle – 

Representante dos servidores docentes. 

3.5- Proposta de Resolução de Criação da Comissão Permanente de Avaliação e 

Acompanhamento do Programa de Auxílio Moradia. – Relator(a): Prof.ª Cláudia Araújo 

Marco – Diretoria de Assistência Estudantil. 

3.6- Proposta de Resolução que dispõe sobre o exercício da Reitoria em caráter eventual, na 

ausência ou impedimento do Reitor(a) e Vice-Reitor(a) – Relator(a): Presidência. 

3.7- Proposta de Resolução que dispõe sobre a alteração da quantidade da representação 

discente dos cursos de graduação e dos servidores técnico-administrativos no Conselho 

Superior pro tempore da Universidade Federal do Cariri e dá outras providências - Relator(a)  

Presidência. 

3.8 Processo n.° P01/2013-CONSUP – Solicita a institucionalização da Especialização em 

Cultura Popular, Arte e Educação do Campo- Residência Agrária. Relator(a): Ana 

Candida de Almeida Prado – Pró-Reitoria de Ensino. 

3.9  

4 - COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 

4.1-  

4.2-  

5 - COMUNICAÇÕES DOS CONSELHEIROS: 

5.1-  

5.2-  
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